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DECRETO Nº 181, DE 02 DE AGOSTO DE  2024 

 

ABRE À PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CARIACICA O CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 

VALOR DE R$ 1.684.626,98 PARA O FIM QUE 

ESPECIFICA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso 

de suas atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo   7º da Lei 

6.568, publicado em 21 de dezembro de 2023. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica Aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 1.684.626,98 (um milhão, 

seiscentos e oitenta e quatro mil, seiscentos e vinte seis reais e noventa e oito 

centavos), para atender a programação constante do Anexo I. 

 

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no Artigo anterior, serão 

provenientes de anulações parciais/totais de dotações orçamentárias, indicadas no 

Anexo II. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 02 de agosto de 2024. 

 

Art. 4º Revogam-se todas as disposições em contrário. 

 

Cariacica, 02 de agosto de 2024. 

 

 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

CARLOS RENATO MARTINS 

Secretário Municipal de Finanças 

S/PROC. 
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CRÉDITO SUPLEMENTAR          -          ANEXO I          -          SUPLEMENTAÇÃO 

02.02.00 ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE FICHA VALOR 

02.04.00.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO         

02.04.01.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO         

04.122.0027.2.0156  Manutenção de Unidade         

  OUTROS SERV TERC PES.JURIDICA  3.3.90.39.00  1.500.0000.0000 147 164.626,82 

02.05.00.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS         

02.05.01.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS         

15.451.0009.1.0061 Desapropriação de Imóveis         

  AQUISICAO DE IMOVEIS  4.4.90.61.00 1.500.0000.0000 216 251.472,80 

02.08.00.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO         

02.08.03.00 FUNDEB         

12.361.0002.1.0056  Criação das Escolas de Tempo Integral - Ensino Fund         

  OBRAS E INSTALACOES 4.4.90.51.00 2.576.0000.0002 768 937.927,36 

02.09.00.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO         

02.09.01.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO         

13.392.0040.2.0338  Promover apresentações culturais e artísticas nos         

  OUTROS SERV TERC PES.JURIDICA 3.3.90.39.00  1.500.0000.0000 862 80.600,00 

02.14.00.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS         

02.14.01.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS         

04.122.0037.2.0217  Remuneração de Pessoal Ativo - RPPS         

  VENCTOS E VANT FIXAS PES.CIVIL 3.1.90.11.00 2.500.0000.0000 1161 130.000,00 

04.129.0037.2.0222 Rem. Pessoal Ativo - SEMFI/TRIBUTÁRIO - RPPS         

  VENCTOS E VANT FIXAS PES.CIVIL  3.1.90.11.00  2.500.0000.0000 1163 120.000,00 

    TOTAL 1.684.626,98 

            

        CRÉDITO SUPLEMENTAR -          ANEXO I I         -          ANULAÇÃO 

02.08.00.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO         

02.08.01.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO         

12.361.0020.2.0026  Assegurar o Programa Suplementar de Transporte Esc.          

  OUTROS SERV TERC PES.JURIDICA  3.3.90.39.00 2.576.0000.0001 356 300.000,00 

02.08.03.00 FUNDEB         

12.361.0002.1.0056  Criação das Escolas de Tempo Integral - Ensino Fund         

  MATERIAL DE CONSUMO 3.3.90.30.00 2.576.0000.0001 673 245.176,80 

12.361.0020.2.0160  Manutenção dos Serviços de Apoio as Unidades de En         

  OUTROS SERV TERC PES.JURIDICA 3.3.90.39.00  2.576.0000.0001 711 392.750,56 

02.09.00.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO         

02.09.01.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO         

13.392.0040.2.0338  Promover apresentações culturais e artísticas nos         

  OUTROS SERV TERC PES.JURIDICA 3.3.90.39.00  2.500.0000.0000 862 250.000,00 

02.14.00.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS         

02.14.01.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS         

04.122.0037.2.0217  Remuneração de Pessoal Ativo - RPPS         

  VENCTOS E VANT FIXAS PES.CIVIL 3.1.90.11.00 1.500.0000.0000 1161 496.699,62 

    TOTAL 1.684.626,98 
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  OUTROS SERV TERC PES.JURIDICA  3.3.90.39.00 2.600.0000.0000 1664 700.000,00 

04.06.00.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL         

04.06.01.00 FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL         

08.122.0037.2.0219 Remuneração de Pessoal Ativo - FUNDO DE ASSISTÊNCI         

  CONTRATAÇÃO P/TEMPO DETERMINADO 3.1.90.04.00 2.661.0000.0000 1752 27.125,00 

08.122.0037.2.0334 Remuneração de Pessoal Ativo - FUNDO DE ASSISTÊNCI         

  OBRIGACOES PATRONAIS 3.1.90.13.00 2.661.0000.0000 1756 5.904,00 

    TOTAL 8.078.447,88 

 

 
DECRETO Nº 181, DE 02 DE AGOSTO DE  2024 

ABRE À PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA O CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 1.684.626,98 PARA O FIM QUE 
ESPECIFICA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a 
autorização contida no artigo   7º da Lei 6.568, publicado em 21 de dezembro de 2023. 

DECRETA: 
Art. 1º Fica Aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 1.684.626,98 (um milhão, seiscentos e oitenta e quatro mil, seiscentos 
e vinte seis reais e noventa e oito centavos), para atender a programação constante do Anexo I. 
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no Artigo anterior, serão provenientes de anulações parciais/totais de 
dotações orçamentárias, indicadas no Anexo II. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de agosto de 2024. 
Art. 4º Revogam-se todas as disposições em contrário. 
Cariacica, 02 de agosto de 2024. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
CARLOS RENATO MARTINS 

Secretário Municipal de Finanças 
 

CRÉDITO SUPLEMENTAR          -          ANEXO I          -          SUPLEMENTAÇÃO 

02.02.00 ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE FICHA VALOR 

02.04.00.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO         

02.04.01.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO         

04.122.0027.2.0156  Manutenção de Unidade         

  OUTROS SERV TERC PES.JURIDICA  3.3.90.39.00  1.500.0000.0000 147 164.626,82 

02.05.00.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS         

02.05.01.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS         

15.451.0009.1.0061 Desapropriação de Imóveis         

  AQUISICAO DE IMOVEIS  4.4.90.61.00 1.500.0000.0000 216 251.472,80 

02.08.00.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO         

02.08.03.00 FUNDEB         

12.361.0002.1.0056  Criação das Escolas de Tempo Integral - Ensino Fund         

  OBRAS E INSTALACOES 4.4.90.51.00 2.576.0000.0002 768 937.927,36 

02.09.00.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO         

02.09.01.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO         

13.392.0040.2.0338  Promover apresentações culturais e artísticas nos         

  OUTROS SERV TERC PES.JURIDICA 3.3.90.39.00  1.500.0000.0000 862 80.600,00 

02.14.00.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS         

02.14.01.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS         

04.122.0037.2.0217  Remuneração de Pessoal Ativo - RPPS         

  VENCTOS E VANT FIXAS PES.CIVIL 3.1.90.11.00 2.500.0000.0000 1161 130.000,00 

04.129.0037.2.0222 Rem. Pessoal Ativo - SEMFI/TRIBUTÁRIO - RPPS         

  VENCTOS E VANT FIXAS PES.CIVIL  3.1.90.11.00  2.500.0000.0000 1163 120.000,00 

    TOTAL 1.684.626,98 

            

        CRÉDITO SUPLEMENTAR -          ANEXO I I         -          ANULAÇÃO 

02.08.00.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO         

02.08.01.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO         

cristiane.pacheco
Realce

cristiane.pacheco
Realce
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12.361.0020.2.0026  Assegurar o Programa Suplementar de Transporte Esc.          

  OUTROS SERV TERC PES.JURIDICA  3.3.90.39.00 2.576.0000.0001 356 300.000,00 

02.08.03.00 FUNDEB         

12.361.0002.1.0056  Criação das Escolas de Tempo Integral - Ensino Fund         

  MATERIAL DE CONSUMO 3.3.90.30.00 2.576.0000.0001 673 245.176,80 

12.361.0020.2.0160  Manutenção dos Serviços de Apoio as Unidades de En         

  OUTROS SERV TERC PES.JURIDICA 3.3.90.39.00  2.576.0000.0001 711 392.750,56 

02.09.00.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO         

02.09.01.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO         

13.392.0040.2.0338  Promover apresentações culturais e artísticas nos         

  OUTROS SERV TERC PES.JURIDICA 3.3.90.39.00  2.500.0000.0000 862 250.000,00 

02.14.00.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS         

02.14.01.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS         

04.122.0037.2.0217  Remuneração de Pessoal Ativo - RPPS         

  VENCTOS E VANT FIXAS PES.CIVIL 3.1.90.11.00 1.500.0000.0000 1161 496.699,62 

    TOTAL 1.684.626,98 

 

 
DECRETO Nº 182, DE 06 DE AGOSTO DE  2024 

ABRE À PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA O CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 3.884.862,12 PARA O FIM QUE 
ESPECIFICA. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a 
autorização contida no artigo   7º da Lei 6.568, publicado em 21 de dezembro de 2023. 

DECRETA: 
Art. 1º Fica Aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 3.884.862,12 (três milhões, oitocentos e oitenta e quatro mil, 
oitocentos e sessenta e dois reais e doze centavos), para atender a programação constante do Anexo I. 

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no Artigo anterior, serão provenientes de anulações parciais/totais de 
dotações orçamentárias, indicadas no Anexo II. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 06 de agosto de 2024. 
Art. 4º Revogam-se todas as disposições em contrário. 
Cariacica, 06 de agosto de 2024. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

CARLOS RENATO MARTINS 
Secretário Municipal de Finança 

 

CRÉDITO SUPLEMENTAR          -          ANEXO I          -          SUPLEMENTAÇÃO 

02.02.00 ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE FICHA VALOR 

02.05.00.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS         

02.05.01.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS         

15.451.0001.1.0225 Requalificação da BR 262         

  OBRAS E INSTALACOES 4.4.90.51.00 1.754.0000.0013 203 749.614,86 

15.451.0009.1.0061 Desapropriação de Imóveis         

  AQUISICAO DE IMOVEIS  4.4.90.61.00 1.754.0000.0013 216 850.320,26 

02.08.00.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO         

02.08.02.00 MDE         

12.361.0020.2.0028  Autonomia Financeira das Unidades de Ensino          

  SUBVENCOES SOCIAIS  3.3.50.43.00  1.500.0025.1001 428 595.170,00 

12.365.0020.2.0028  Autonomia Financeira das Unidades de Ensino          

  SUBVENCOES SOCIAIS  3.3.50.43.00  1.500.0025.1001 429 115.704,00 

12.122.0020.2.0157  Manutenção de Unidade - SEME         

  OUTROS SERV TERC PES.JURIDICA 3.3.90.39.00 1.500.0025.1001 493 10.000,00 

12.122.0020.2.0157  Manutenção de Unidade - SEME         

  SERV DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇ 4.4.90.40.00 1.500.0025.1001 577 10.000,00 

02.08.03.00 FUNDEB         

12.361.0002.1.0056  Criação das Escolas de Tempo Integral - Ensino Fund         

  OBRAS E INSTALACOES 4.4.90.51.00 2.576.0000.0002 768 62.073,00 

02.12.00.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL         

02.12.01.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL         


